
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 333/2023 

DISPENSA N°. 135/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O Processo em epígrafe contém folhas, 
numeradas e rubricadas pelo órgão competente. 

CNN N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

Conceição da Feira - Bahia, 31 de agosto de 2023. 

Ao Exmo. Sr. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

MD. Prefeito Municipal 

Conceição da Feira - Bahia. 

Ref: Abertura de Processo. 

Senhor Prefeito, 

Venho, por meio desta, solicitar de V. Sa. que seja aberto 
um processo licitatório, inexigibilidade ou dispensa de 
licitação, o que ocorrer, para a locação de Sistema Web de 
Almoxarifado e Setor de Compras, com conversão de dados, 
implantação dos sistemas e capacitação de pessoal, para 

! atender às necessidades da Secretaria de Finanças e 
Planejamento, conforme cotações enviadas em anexo. 

Atenciosamente, 

Abelard dos Santos Neto 
Secretári Finanças e Planejamento 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800 



R$ 17.500,00 VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

01 Locação de Sistema Web de 
almoxarifado. 

02 Locação de Sistema Web de compras. 

03 Migração, conversão do banco de dados, 
implantação do sistema e capacitação de 
pessoal.  

R$ 7.000,00 

R$ 7.000„00 

R$ 3.500,00 

Mês 04 R$ 1.750,00 

Mês 04 R$ 1.750,00 

Mês 01 R$ 3.500,00 

sisteirát cansülteria 

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira-BA 
A.C. Setor de Compras 

Objeto: Locação de Sistema de de gestão pública para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Conceição da Feira — Bahia. 

PLANILHA DE PRECOS 

Valor total: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais). 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Salvador/BA, 14 de agosto de 2023. 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
CNP) No 08.003.823/0001-82 
Flávio Mendes Oliveira 
CPF: 990.506.335-87 
Representante Legal 

° 

823 
CONR,1 

dt.4 Mo9a014 

Av. Antônio Carlos Magalhães, 25012V Edf. Profissional Center sala 1011, Brotas - 
Cep: 40.280.901, Salvador/ BA - www.fatorsitemas.com.br  



Consultorka & Asse -  orla em Gesdo Pública 

Salvador, 16 de agosto de 2023. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA /BA 

A Empresa Atual Inscrita no CNPJ: 44.013.219.0001/09 é especializada 
em Gestão Pública com profissionais altamente capacitados e afinados com a 
legislação vigente. 

Diante da convergência aos novos padrões dos municípios precisam 
se adequar rapidamerite e impecavelmente a essa nova realidade, e desta forma 
apresentamos nossa Proposta de serviço par' a permitir o êxito para uma boa 
gestão desta Entidade Municipal. 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO S'ERVIÇO 
1 ( 

UNIÓ QUANT 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 Sistema Web de Almoxarifado. 

, 
Mês 

t 
04 

R$ 2.000,00 
R$ 8.000,00 

2 
Sistema Web de Compras. 

1 
, I 

Mês 04 R$ 2.000,00 
R$ 8.000,00 ! 

3 

Migração, conversão do banco de 

dados, implantação do sistema e 

capacitação de pessoal. : 

Mês 
5 

01 R$ 4.000,00 

I 

R$ 4.000,00 1 

, VALOR TOTAL R$ 20.000,00 

Validade da Proposta, 60 dias úteis. 

Valor total: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
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Consultoria e Sistemas 

COTAÇÃO COMERCIAL 

Capela do Alto Alegre-Ba, 15 de agosto de 2023. 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira-Bahia. 
Ao Setor de Compras e Licitações. 

Atendendo a solicitação desta conceituada entidade a empresa 
FISCO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA — ME, inscrit sob o 
CNPJ, n° 09.289.052/0001-02, com sede à Av. 17 de abril, 234, Térreo, Centro, 
Capela de Alto Alegre /BA, telefone (75) 3690-2500, e-mail: fiscoassessoriaaqmail.com  vem 
apresentar a sua Proposta de Preço para a LOCAÇÃO DE SOFTWARES, conforme 
detalhamento no quadroa seguir: 

ITEM SISTEMAS ' Quant. Valor Mensal Valor Global 

01 Sistema Web de Almoxarifacio. .04 meses R$ 1.900,00 R$ 7.600,00 

02 Sistema Web de Compras. 04 meses R$ 1.900,00 
R$ 7.600,00 

03 
Migração, conversão do banco de dados, 
implantação do sistema e capacitação de 
pessoal. 

' Parcela 
unica 

R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 

1 
Total Global , R$ 19.000,00 

Valor Global da proposta: R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais). 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias; 

FISCO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA — ME 
CNPJ n°. 09.289.050001-02 
FÁBIO ÂNGELO OLIVEIRA DE ARAÚJO 
RG n°. 9736544-06 SSP/BA 

, ..,..,.., ,............ ..,.., ..........,,,,,,, , ,,,,--------..— --.., 
Av. 17 de Abril, 234— Térreo — Centro —,Capela do Alto Alegre — Ba. CEP: 44.645-000 - Tel.: (75) 3690-2500 

CNPJ: 09.289.052/0001-02 End. Eletrônico: www.fiscoconsultoria.com.br  - E-mail: fiscoassessoria@gmail.com  



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

Termo de Referência 

OBJETO: Locação de Sistema Web de Almoxarifado e Setor de Compras, com 
conversão de dados, implantação dos sistemas e capacitação de pessoal, para 
atender às necessidades da Secretaria de Finanças e Planejamento. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 17.500,00 (QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO. 

JUSTIFICATIVA: No setor público, tendo em vista a gama de produtos e serviços 
demandados pelos diversos setores e secretárias, o dinamismo que precisa 
empreender para atendê-los tempestivamente e com observância da complexa 
legislação que o norteia, apresenta um possível aumento da exposição aos riscos, 
podendo leva-lo a fragilidades em seus controles que desencadeie em sérios 
problemas a entidade e a pessoa física do gestor. 

Dimensionar e mitigar riscos (legais, operacionais, financeiros), deve ser uma 
constante. Assessorar, capacitar e treinar o corpo funcional, efetivos e comissionados, 
de modo que haja também um ganho de produtividade e aprimoramento dos 
processos internos. 

Para tanto, torna-se necessário a contratação de empresa especializada em gestão de 
compras para capacitação técnica operacional de funcionários, com o intuito de 
profissionalizar ainda mais a gestão dos controles da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, reduzindo ao máximo a possibilidade de falhas/erros que possam 
trazer prejuízos legais, financeiros, potencializando a força de trabalho na busca de 
melhores resultados, qualitativo e quantitativo. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ESPECIFICADOS NAS COTAÇÕES ANEXADAS A ESTE PROCESSO 

Preços 
ESPECIFICADOS NAS COTAÇÕES ANEXADAS A ESTE PROCESSO. 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

Prazo do Contrato 

O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, somente 
se admitindo a prorrogação em caráter excepcional, devidamente fundamentada, 
mediante a celebração de termo aditivo e desde que o lapso total não ultrapasse o 
limite de 180 (cento e oitenta) dias. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

A presente despesa deverá correr de acordo com a legislação aplicada ao 
fornecimento de bens e as respectivas obrigações contratuais, estando a 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento à disposição para os 
esclarecimentos e/ou informações que se fizerem necessárias. 

Conceição da Feira, 31 de agosto de 2023. 

Nais erqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

MINUTA DO CONTRATO N° XXX / 2023 

Pelo presente Termo de Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob n° 13.828.371/0001-08, com sede à Praça Marechal Deodoro, n° 26, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXX, C.N.P.J. sob n° 
XXXX, situada no(a) XXXX., CEP XXXX, tendo como seu representante legal o(a) Sr(a). 
XXXX, portadora do CPF n° XXXX e RG n° XXXX, denominando-se, a partir de agora, 
simplesmente CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante as cláusulas e condições 
seguinte, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa de Licitação, 
tombado na Prefeitura Municipal de Conceição da Feira sob n° 135/2023 e Processo 
Administrativo n° 333/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO  

Constitui o objeto do presente Contrato a LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE 
ALMOXARIFADO E SISTEMA WEB DE COMPRAS, COM CONVERSÃO DO BANCO DE 
DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO MUNICIPAL, nos termos 
da Dispensa de Licitação n° 135 / 2023 e Processo Administrativo n° 333/2023, e obedecerá 
ao cronograma tipificado pela Secretaria acima citada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DOTACÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, à conta da seguinte programação: 

ÓRGÃO: 20400 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Projeto Atividade- 2.008 — Manutenção das Atividades da SEFIN 

Elemento De Despesa — 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO:  
O presente contrato tem o seu valor estipulado em R$ XXXX (XXXX), a ser pago 

pelo CONTRATANTE, após os serviços devidamente atestados pela Secretaria acima citada. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:  

O presente termo de contrato tem a vigência até 31 de dezembro do corrente ano, a 
contar da data de assinatura do mesmo. Os serviços ora contratados serão executados sob o 
regime de empreitada por preço global, podendo ser emitido Termo Aditivo de Prorrogação 
conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

São obrigações decorrentes do presente Contrato: 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro —Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

1— DA CONTRATADA: 

Entregar o(s) produto(s) e/ou serviço(s) descrito(s) na Cláusula Segunda, de 
acordo com a proposta apresentada; 
Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que realizar, de 

acordo com as especificações supra mencionadas; 
Efetuar as correções/adequações imediatas dos serviços 

executados/metodologias utilizadas, objeto deste, que estiverem fora das especificações 
contidas na proposta ou que se verifique vícios, falhas ou incorreções, sem qualquer ônus 
para a contratante. 

—  DO CONTRATANTE:  

Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na Cláusula Quarta; 
Receber o(s) bem(s) ou serviço descrito(s) na Cláusula 

Segunda. 

§ 1° - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avançados neste instrumento. 

§ 2° - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver ou contestar, sem 
qualquer ônus, os produtos que não correspondam às características descritas na proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SETIMA — DAS PENALIDADES:  

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas neste contrato 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei n° 8.666/93 e suas derivadas, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1° - A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira e multa, de acordo com a gravidade da infração; 

§ 2° - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes 
limites máximos; 

1 — 0,3% (três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do serviço não realizado; 

II — 0,7% ( sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 3° - A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 
das condições ora estipuladas. 

§ 4° - As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO(A), da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO:  

A rescisão deste termo estará sujeita às regras estabelecidas nos Artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93, dando-lhe causa, em especial: 

I — a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade do mesmo; 

CNPJ 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

Parágrafo Único: - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo de Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na Legislação Contratual 
específica sobre o assunto, assim corno prorroga-lo quando do seu vencimento, além da 
alteração de 25% pelas mesmas condições, a critério da contratante, de acordo a lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO:  

Fica eleito o foro do Município de Conceição da Feira, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilégio que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem às partes o presente Termo de 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 
02 (duas) testemunhas. 

Conceição da Feira - Bahia, XXX de XXX de 2023. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

RG: RG: 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26— Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, responsável pela 
escrituração e demonstração contábil de execução financeira e orçamentária do 
Município de Conceição da Feira - Bahia, 

CERTIFICA 

Que, analisando a Lei Orçamentária aprovada pela Câmara Municipal 
de Vereadores deste Município, para vigência no exercício de 2023, verificou dotação 
orçamentária consignada com saldo suficiente para a locação de Sistema Web de 
Almoxarifado e Setor de Compras, com conversão de dados, implantação dos 
sistemas e capacitação de pessoal, para atender às necessidades da Secretaria de 
Finanças e Planejamento de Conceição da Feira, Bahia. 

Os recursos, para a referida aquisição, são oriundos da Lei Orçamentária, sob as 
seguintes dotações: 

ÓRGÃO: 20400 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Projeto Atividade- 2.008 — Manutenção das Atividades da SEFIN 

Elemento De Despesa — 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 

Valor:17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais). 

Nesta oportunidade, certifica e declara ainda sobre a Estimativa Do Impacto 
Orçamentário-Financeiro 

Declaro para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei 
Complementar n°. 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
não haverá impacto orçamentário - financeiro da contratação pretendida sobre a 
Previsão de Repasse para o exercício de 2023, tendo em vista ter os recursos 
necessários para a locação de Sistema Web de Almoxarifado e Setor de Compras, 
com conversão de dados, implantação dos sistemas e capacitação de pessoal. 

Nada mais a Certificar, assino a presente. 

Conceição da Feira, 31 de agosto de 2023. 

Abelardo 
Secretário d  

os Santos Neto 
ças e Planejamento 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26— Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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r Tl Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA
n

tá.

AUTORIZAÇÃO

Tendo em vista a informação prestada pelo Secretário de 
Finanças do Município, declarando a disponibilidade Orçamentária, a previsão na LOA 
- Lei Orçamentária Anual e no PPA - Plano Plurianual e tem compatibilidade com a 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, e considerando a necessidade de contratação 
de empresa para a locação de Sistema Web de Almoxarifado e Setor de Compras, 
com conversão de dados, implantação dos sistemas e capacitação de pessoal, 
atendendo às necessidades da Secretaria de Finanças e Planejamento de Conceição 
da Feira-Ba.

*

AUTORIZO a instauração do procedimento de dispensa de 
licitação, a fim de atender as devidas necessidades.

Conceição da Feira - BA, 31 de agosto de 2023.

João Pedro L íola Cardozo
efeito

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800

ft



Jír
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 135 / 2023

UNIDADE SOLICITANTE:SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CONTRATADA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTD A.

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO E SISTEMA WEB DE 
COMPRAS, COM CONVERSÃO DO BANCO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E 
CAPACITAÇÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO MUNICIPAL.

CNPJ N°: 08.003.823/0001-82

ENDEREÇO: AV. ANTONIO CARLSO MAGALHÃES, N° 2501 ZV, ED. PROFISSIONAL 
CENTER, SALA 1011, BAIRRO BROTAS, SALVADOR-BA.

VALOR RS: 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais), a ser pago em quatro parcelas de RS 
4.375,00 (Quatro mil trezentos e setenta e cinco reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI N° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE 
JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR 
PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO MERCADO.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

ÓRGÃO: 20400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Projeto Atividade- 2.008 - Manutenção das Atividades da SEFIN
i

Elemento De Despesa - 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA 
PROCEDER A REFERIDA DESPESA.

Conceição da Feira, 01 / 09 / 2023. AUTORIZO

Conceição da Feira, 01 / 09 /4023.

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO
JOÃO PEDRO í ABRIOLA CARDOZO 

Prefeito

Presidente COPEL

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.003.823/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

1 
 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de piogramas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES . 
NÚMERO 

2501ZV 
COMPLEMENTO 

EDIF PROFISSIONAL CENTER SALA 1011 

CEP 

40.280-901 
BAIRRO/DISTRITO 
BROTAS 

MUNICÍPIO 

SALVADOR 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FATOR@FATORSISTEMAS.COM.BR  
TELEFONE 

(71) 3038-8800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/05/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/05/2023 às 09:12:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.003.823/0001-82 

Razão 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA Social: 

Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES EDF PROFIS. CENTER 2501ZV SALA 
1011 / BROTAS / SALVADOR / BA / 40280-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/08/2023 a 13/09/2023 

Certificação Número: 2023081507355976564150 

Informação obtida em 21/08/2023 08:19:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

21/08/2023, 08:19 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1" 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria,.Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
CNPJ: 08.003.823/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - I  
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua i 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts: 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para q estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos dá administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:02:38 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/10/2023. 
Código de controle da certidão: 8E19.6430.E11D.840A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

R 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.003.823/0001-82 
Certidão n°: 9581191/2023 
Expedição: 06/03/2023, às 15:26:15 
Validade: 02/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.003.823/0001-82, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida Com base nos arts 642-A e 883-A da Consolid'ação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e ; 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CpJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus eàtaberecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no porçal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www:tst.jus.br). 
Certidão emitida gkatuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identif,icação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente :aos 
recolhimentos ipevidenciários» a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes ; 
de execução de acordos

i 
 firmados perante o Ministério Públicó do 

Trabalho, Comissão, de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dily ida r; e sugestões : 4  cnr:it@it o j u . br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 21/08/2023 08:16 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234741473 

RAZÃO SOCIAL 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

077.161.688 - BAIXADO 08.003.823/0001-82 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa; de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/08/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativaspt 



17/07/2023, 08:49 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ: 08.003.823/0001-82 

Endereço: AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES N° 2501ZV - BROTAS, 
SALVADOR/BA - CEP: 40280901 - EDIF PROFISSIONAL CENTER SALA 1011 

Número da Certidão: 189767 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está,  condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 08:48:50 horag do dia 17/07/2023. 
Válida até dia 15/10/2023. 

Código de controle da certidão: CE2D.50D3.7486.0E2E.7D2B.8243.DDDB.670F 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereç 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2023 

RAZÃO SOCIAL: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

NOME FANTASIA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS 

CGA: 274.507/001-77 CNPJ: 08.003.823/0001-82 

ENDEREÇO: Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501ZV, EDIF PROFISSIONAL CENTER SALA 

1011 - BROTAS 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 , Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

CNAE DATA INICIO 

6202-3/00 13/05/2008 

6204-0/00 13/05/2008 

6209-1/00 13/05/2008, 

6201-5/01 28/02/2018 

7020-4/00 28/02/2018: 

8219-9/99 28/02/2018! 

VALIDADE: Definitivo 

ATIVIDADE(S) 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 

Consultoria em tecnologia da informação 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente . 

TIPO DE UNIDADE: Escritório Administrativo 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

DATA DA INSCRIÇÃO: 22/09/2006 
N° TVL: 168188 

DATA DE IMPRESSÃO: 02/01/2023 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: 8A86AD2F6A786CA1D7BC50AAF0441371D 

A autenticidade deste Alvará poderá ser • confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do Código de controle acima 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO NO:00150781 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 10/05/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
CNPJ: 08.003.823/0001-82 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2501, Sala 1011, Brotas, CEP: 
40.280-901, Salvador - BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou- destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de urna nova certidão. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, quarta-feira, 10 de maio de 2023 

2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ n° 08.003.823/0001-82 

ALEX LIMA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/06/1978 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n 
973.670.875-68, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 00884496916 
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOS. 
PINTASSILGOS, 71, EDIFICIO PORTAL DO MAR, APTO 101, IMBUI 
SALVADOR - BA, CEP: 41.720-030, BRASIL. 

 

FLAVIO MENDES OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/01/1980, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF no 990.506.335-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 0752435124, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOÃO JOSÉ RESCALA, 199; EDIFICIO IKE D, APTO 501, IMBUI, SALVADOR - 
BA, CEP: 41.720-000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade 'Limitada de nome empresarial FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202914458, com 
sede na Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501 ZV, Edif. Profissional Center, Sala 
1011, Brotas, Salvador-BA, CEP: 40.280-901, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 08.003.823/0001-82, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da 
Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, CONSULTORIA, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, 1  EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA E A 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO. 

Req: 81800000094563 Péginá I 

Certifico o Registro sob o n° 97738606 em 28/02/2018 
Protocolo 189805013 de 27/02/2018 
Nome da empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA NIRE 29202914458 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 119542465640693 , 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/02/2018 
por Hélio Portela Ramos',  SeCretário Geral 



Página 2 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ n° 08.003.823/0001-82 

CNAE FISCAL 

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

ALEX LIMA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/06/1978, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 
973.670.875-68, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00884496916, 
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOS 
PINTASSILGOS, 71, EDIFICIO PORTAL DO MAR, APTO 101, IMBUI, 
SALVADOR - BA, CEP: 41.720-030, BRASIL. 

FLAVIO MENDES OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/01/1980, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 990.506.335-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 0752435124, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOÃO JOSÉ RESCALA, 199, EDIFICIO IKE D, APTO 501, IMBUI, SALVADOR - 
BA, CEP: 41.720-000, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FORO E PRAZO 
DE DURAÇÃO: A sociedade empresária limitada gira nesta praça sob a denominação 
social de "FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA", com sede social à 
Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2501 ZV, Edf. Profissional Center, Sala 1011, 
Brotas, CEP: 40.280-901, Salvador - BA. Com foro jurídico na comarca desta cidade de 
Salvador - BA, sendo indeterminado o seu prazo de duração. 

Req: 81800000094563 

dr, 
JUCEEt 

Certifico o Registro sob o n°97738606 em 28/02/2018 
Protocolo 189805013 de 27/02/2018 
Nome da empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA NIRE 29202914458 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 119542465640693 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/02/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ n° 08.003.823/0001-82 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL: A sociedade tem por objetivc 
social o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
consultoria, suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, atividades dc 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica e a preparaçãc 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O capital da sociedade empresária 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) cotas de R$ 
1,00 (um real) cada, subscrito e totalmente integralizado e em moeda corrente do país, 
assim distribuído: 

Sécios 0/0  Quotas Valores R$ 
Alex Lima de Jesus 50 100.000 100.000,00 
Flavio Mendes Oliveira 50 100.000 100.000,00 
Totais 100 200.000 200.000,00 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA QUARTA - PODERES DE ADMINISTRAÇÃO: A administração da 
sociedade será exercida em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE pelos sócios e ALEX 
LIMA DE JESUS e FLÁVIO MENDES OLIVEIRA, com os poderes e atribuições 
de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. (artigo 997, VI; 
1.013. 1.015, 1064 CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA - ATOS VEDADOS: São expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes com relação à sociedade, os atos dos administradores de qualquer 
procurador que envolva em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos 
objetivos sociais, tais como avais, endossos e quaisquer garantias em favor de terceiros. 

 

Reg: 81800000094563 Página 3 
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Certifico o Registro soba n°97738606 em 28/02/2018 
Protocolo 189805013 de 27/02/2018 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ n° 08.003.823/0001-82 

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO OU TRANSFERENCIA DE COTAS: Nenhurr 
dos sócios poderá ceder ou transferir quaisquer das suas cotas a terceiros, sem o prévic 
consentimento do outro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social poderá nk 
coincidir com o calendário civil. A critério da sociedade, seus resultados poderão sei 
apurados em períodos mensais, trimestrais e ou semestrais, respeitando a: 
determinações do regulamento do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA OITAVA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: A sociedade poderá apurar 
seus resultados em períodos inferiores ao ano civil, ou que não coincidam com este, e 
distribuir seus lucros, quando apurados e se desta forma convencionarem, em períodos 
mensais, trimestrais ou semestrais, de acordo com as disposições do regulamento do 
Imposto de Renda. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA "PRÓ-LABORE": Os sócios administradores 
terão direito a uma retirada mensal a título de "pró-labore", livremente convencionada 
entre si. 

CLÁUSULA DÉCIMA - MORTE, INTERDIÇÃO OU AFASTAMENTO: A 
sociedade não se dissolverá em caso de morte, interdição ou afastamento de um dos 
sócios, continuando os herdeiros do "de cujus", a menos que estes renunciem a este 
direito, o que motivará a pagamento dos haveres do falecido, afastado ou interditado, 
regularmente apurados, podendo os sócios remanescentes admitir novo sócio para dar 
continuidade à sociedade. Os haveres do falecido, afastado ou interditado serão 
apurados com base em um balanço especialmente levantado para este fim na data do 
acontecimento, e serão pagos aos herdeiros em até 06 (seis) parcelas mensais, iguais e 
consecutivas, atualizadas monetariamente com base na variação do INPC, ou outro 
indexador que venha a substitui-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NORMAS INTERNAS: Fica desde já 
tacitamente acordado, que terão toda validade jurídica que a lei lhes emprestar, todo o 
acordo, normas de serviços, tarefas, regimento interno de caráter administrativo 
assinado por todos os sócios, desde que não venham a ferir clausulas deste instrumento, 
casos em que serão nulas de fato e de direito. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ n° 08.003.823/0001-82 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DESIMPEDIMENTO: Os administradore: 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e nerr 
condenados ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistemE 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste 
contrato serão sempre resolvidos de comum acordo entre os sócios e em absoluta 
consonância com as normas legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO: A 
sociedade entrará em dissolução ou liquidação por convenção unânime dos sócios, ou 
nos casos previstos em Lei, cabendo aos cotistas nomearem o liquidante. 

CLÁUSULA DÉCIMA 'QUINTA - ARBITRAMENTO E FORO: Qualquer litígio 
entre os cotistas será resolvido por arbitramento de acordo com as disposições do Art. 
1.037, e seguinte do Código Civil, cabendo a cada parte nomear um arbitro. Os litígios 
que resultarem deste contrato, inclusive homologação de sentença arbitrai serão sempre 
resolvidos nos tribunais da cidade do Salvador, Estado da Bahia, que as partes 
reconhecem como único competente, com exclusão de qualquer outro que possa vir a 
ter, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade será regida supletivamente pela Lei das 
Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO E FORO - O foro para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social 
permanece SALVADOR — BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http~azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A' da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 09:35:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 7418050318165'3060595-1 a 74180503181653060595-6 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017dde502b2b9dc8e6788669eee6ffeb5b7c84955d28ce4b368dfe01f8e0cbf54258a456216b3428105f2053a358bd5 
e705ceeeb7f7ece5dc5ee9bb5e148d 
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^PROGE 31

Procuradoria Geral do Município 
de Conceição <1a Feira-BaMe,

Parecer n°. .___ /2023
ProcessbtÀdministrativo n. 333/2023 
Dispensa de Licitação n. 135/2023

Ementa: Dispensa. Prestação de serviços 
locação de Sistema Web de Almoxarifado e „ • 
Setor de Compras, cóm conversão de dados, 
implantação dós sistemas é capacitação de 
pessoal, para atender às necessidades da 
Secretaria de Finanças è Planejamento no 
Município dê Conceição da Feira/BA. 
Deferimento.

iilii'

I
I- DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por fim a prestação de serviços 
locação déí Sistema Web de Almoxarifadó e Setor-:de Compras, com conversão de dados, 
implantação dos sistemas e capacitaçãofde'pessoal,^p:ára atender ás necessidades da Secretaria 
de Finanças e Planejamento no Município de Concéição da Feira/BÂ.

' ' ' ■ . 4:?' ■ Itb
" Foi acostado áos Outós orçamentos, indicação de ^dotação orçamentária e

documerifòs da potencial contraíáda.
psâsáí ■ ■
üjüiiül-lljiSKltÜÜK . • ...............

fevrc/'H!■ mmmm ■ ■ ■ ii|iíiii|iiiii'ii'|i[iliii!iiliiilin
II - DA DÍSPENSA DE LICITAÇÃO 11

Iniciàlrfiente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única ell
exclusiyapente, prestar orientação técnica, sendo este'parecer meramente opinativo, sob
o prisma estritarhente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a.... . ............. . ...... . .... .... .
conveniência e oportunidade da prática.dos atos-administrativos, que estão reservados à
esférí.discriòionâria do administrador público fegálrnénte competente, tampouco examinar 
^ ■ ■ . • 'I -. .
qúbstoéspdévnaturezà eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo

!Üxtai

hipóteses|tératológicas.

pgllri ■
.:r;; Desta forma, presumimos que as especifjüàções téciiicas contidas hó presente

4 "H" (,1 , * £ * * «V1 « -f
processojrinclusive quanto ap^detalhamentó do objetb da contratação, suas características, 
requisitos e avaliação do' preço estimado e escolha da modalidade, tenham sido 
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros 
técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

~ C ,1 ^ j -r ^ k ^ • ■■

.'•

w

‘5íS?'f.
......Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas

sem caráter: vmculativo..Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão
■

apontádás^párã.fihVde súa tbrreçao. O prosseguimento do feito sem a observância destes 
apontamentos sera de responsabilidade exclusiva da Administração.

Dito isto, temos que as compras e contratações das entidades públicas seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira

pmcdf.procuradoria@gmail.co,m
í!

. -N t __ »___Ln



-I-PROGE 33

ProoiriHlorla do Muntciplo 
do Concstçao da Feira-Bahia,

^ O fundamento principal que reza por esta inicjativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações

. devem/ócofféripbr meio de licitações.
' ' '

jjffilièitâcão foi o meioencontrado pelâ Administração Pública, para tornar isonômica 
' ;à,pãí^icipaçãó';de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públiços^açercàíJ'dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/oú pessoas jurídicas 
campos, mêrcãdológicós distritais/municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 

' ‘-a propóstasmais^vantajosàüàsicontratações.

.''ÍL'ÍFÍIÍÍsIÍE!lPiíK ■ " ' . ' ■
; Para melhor entéhdiméhtó^vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

nos

.»■ •

CF/1988-
P” I1,1

(...)

.................................................p®"
"XXI - ressàlvádos qs casos'especificados ria legislação, as 
obras,Verviçòs;1 compras e alienações serão contratados

.jiijjgSS- • plíüii:í|

m|.djarite processo de|licitação pública que assegure 
igualdade de:;;condições»á];todòs os concòrrèntes, com 
■cláusulas que;;'estabeleçam";,obrigações de pagamento, 

- mantidas as condições efetivas;da proposta, nos termos 
da léi, 0 qüàj somerite pérrriitirá as éxigências de 
qualificação í-tccnica e èconômica indisperisávéis à

.garantia docúTmprimento das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal ri9 
8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.

Q objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade,Ugüaldadè/mõrtálidâdéíêípUblicidade. Licitar é regra.
Jlilllllllflttlll • '*q8£SRRÊUgBBBSBPFr' ■ ' ' \ . v.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, 
as.,dispensas bé Licitações e â Inexigibilidade de Licitação, jljrata-se de certame realizado sob a 
obediênci'avao estabelecido no árt. 24, inciso II da Lei8.666/93, com a redação atualizâdâ dó 
Decreto Federal n. 9.412/2018, que altera os valor.és;dãsfcòn’tratações, onde se verifica ocasião 
em que.é cabível a dispensa de licitação:

i

:
âD
H "Art. 24 É dispensável a licitação:

C.LV&'-irCci
■ 'kVéáriP^ws serviços e compras de valor até dez por 

cèrito do limite
1

previsto na alínea "a" do inciso. II (R$ 
8.000,00)‘do artigo anterior, e pára alienações, nos casos 

' " previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de*'um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

f . ,
3f

>xX:
xx-:r vulto quê possa ser realizada de uma só vez."

■xiííjxí^kjjxnxííHXTr

SegUiridôra^sortê, temos o dispositivo do Decreto já mencionado:

% <3jí>
Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 

Conceição da Feira 
prncdf.procuradoria@gmaiLcom

I
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3HPROGE
Procuradorto GcííH do Munfcípto 
de Conceição da Feira • Bahia.

Art. 12 Os valorés estabelecidos nos incisos I e II do ca put 
do àrt: 23 da Lei n9 8.666. de 21 de junho de 1993. ficam 
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e 
setènta e seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 
(um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acirria de R$ 
1430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); 
Art. 29 Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data 
de sua-publicação.

M

P!
iii

Ocorre que para aplicação da dispensa; in casu, o valor é de R$ 17.500,00 
(Dezessete mil e quinhentos reais), dentro do.enquàdtamèoto do Decreto regulámentadór, que 
muito embora, seja federal aplica-se a Entes Fedèrativosfíie diferentes-esferas de Governo, 
conforme já pacificado pelo TCM/BA. üíli'

SiSr Pii'H

Outrossim, no caso em questão verificape a Dispensalde Licitação déve respeitar o 
art. 2è da Lei ne 8.666/93: 11111

l

Diz o art. 26 dâ Lei 8.666/93, emíltu parágrafo único:
j-j”. r,]- ^ ■

"Paragrafo ún,co - O processo de dispensa, de . 
iríêxigibilidadoaulcie retardamento/previsto neste artigo,

OS seguintes
elementos:

llISiggâlSilliii^lSencial Oúcalamitõsa 

que-justifique'ã;àisp,ehsã;;qu for o caso;
:Jl-i;.razãò'dá;éscòlha.cló;íorhecedor ou exêcutante;

■I
■

I(ã
%

III - justifjèátí^ajdo^reçor

IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa 
aos quais os bens serãollfocados."

õ; Oportunamente, compete ressaltar que, é preciso estar alerta sê já não hóuyê 
contratação da mesma natürezà, ê se a mesmaicontemploüfoda a necessidade do Munjcipado. ■

li i.

H

li
■riX „ -«íí

III - DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

■'í;:/;Çonsiderandq:as pesquisas deçpréçd.qué foram realizadas, a pessoa jurídica FATOR 
" ' fj: "sÍSTEMASÉCO.^SU.LXÒKÍAsW^^^^ o CNPJ n: 08.003.823/ÜÜ01-82.

riílSEH!!*•(» rülTj

ã
exi’1'

iilp8
IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DÁ REGULARIDADE FISCAL

'‘•'•■•'t:-, Nõ tóçãnté .áosrêqtiiáitds de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93 e 
*• seguintes, vislumbfám'os5qúè'se encontram nos autos os documentos necessários a regularidade 
■ >,v fiscáV,dèvèndó;sér?êgularizada somente a certidão de falência.

^11' v-
...

"-tA

:~K

Acrescentamos, que o presente parecer não se atém a veracidade da 
compatibilidade dos preços corrí os praticados no mercado, apenas verificando héssa

Praça Marechal Deõdoró, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com
.:/a r í :.......Tr.Bi kS

mailto:pmcdf.procuradoria@gmail.com
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oportunidade se está dentro dos limites estabelecidos no Decreto n. 9.412/2018, e se é o mênor 
dentre os apresentados. Tanhbém não vincula a autenticidade dos documentos e à pertinência 
das condiçõês negociais que se apresentarem.

à
V-CONCLUSÃO i

I■ Ante'todo o exposto, após regularização da certidão, dê-se prosseguimento âo
feito.

í
^ z‘

SlIilISífSlllS!
E o parecer, salvo melhor juízo.

Conceição da Feira/BA, 31 de agosto de 2023:

d .

c>
ifBPatrícia CardosO?da Silva deiSpuza

’ JüÜüüK: .
Procuradora do-Município

ii.%

. :

wr

f

f

, -r ■: • 
. _ a . ^

Tk
isSy;

l:iüia

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pfncdf,procurâdoria@gmâil.cofn
In .'V:’..».
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SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 135 / 2023

UNIDADE SOLICIT ANTE: SECRET ARIA MUN. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CONTRATADA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

^JETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO E SISTEMA WEB DE COMPRAS, COM 
^INVERSÃO DO BANCO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL, PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO MUNICIPAL.

CNPJ N°: 08.003.823/0001-82

ENDEREÇO: AV. ANTONIO CARLSO MAGALHÃES, N° 2501 ZV, ED. PROFISSIONAL CENTER, SALA 1011, 
BAIRRO BROTAS, SALVADOR-BA.

VALOR R$: 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais), a ser pago em quatro parcelas de R$ 4.375,00 (Quatro mil trezentos 
e setgnta e cinco reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI N“ 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA PELO FATO 
DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO 
MERCADO.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

ÓRGÃO: 20400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Projeto Atividade- 2.008 - Manutenção das Atividades da SEFIN

Elemento De Despesa - 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER A REFERIDA 
DESPESA.

Conceição da Feira, 01 / 09 / 2023. AUTORIZO

Conceição da Feira, 01 / 09 / 2023.

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZOPresidente COPEL

Prefeito

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo

http://www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br
http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br


3tma rPrefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE LOCACÂO/ PRESTAÇÃO PE SERVIÇO N6 301/ 2023

Pelo presente Termo dé Contrato de locação/ prestação de serviços, que entre si celebram à 
Prefeitura Municipal'de Conceição da Feira, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ Sob n° 13.828.371/0001-08, com sede à Praça Marechal Dcodoro, n° 26, nesta cidade, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr, JOÃO PEDRO LABRIOLA 
CARDOZO, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado. a empresa FATOR 
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, C.N.P.J. sob n° 08.003.823/0001-82, situada na AV. 
ANTONIO CARLSO MAGALHÃES, N° 2501 ZV, EI). PROFISSIONAL CENTER, SALA 1011, 
BAIRRO BROTAS, SALVADOR -Ba., CEP 40280-901, tendo como seu representante legai o 
Sr. Flávio Mendes Oliveira, portador do CPF n° 990.506.335-87 e RG n° 752435124 SSP BA, 
denominando-se, ,a partir de agora, simplesmente CONTRATADA, ná melhor forma do
direito,, mediante as cláusulas e condições seguiríte, acordam;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAI,

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa de Licitação, 
tombado na Prefeitura Municipal de Conceição da Feira sob n° 135/2023 c Processo 
Administrativo n° 333/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas na Lei ti0 ;8.66Ô/93 e suas 
alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constituí o objeto do presente Contrato a LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE 
A LM OX A RI FADO E SISTEMA WEB DE COMPRAS, COM CONVERSÃO DO BANCO DE 
DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANE3AMENTO MUNICIPAL, nos termos 
da Dispensa de Licitação n° 135 / 2023 e Processo Administrativo n° 333/2023, e obedecerá 
ao cronograma tipificado pela Secretaria acima citada.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, à conta da seguinte programação:

ÓRGÃO: 20400-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Projeto Atividade- 2.008 t- Manutenção das Atividades da SEFIN 

Elemento De Despesa - 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA - DÓ PRF.rOr

O presente contrato tem o seu valor estipulado em RS. 17.500,00 (Dezessete mil e 
quinhentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE em 04 (quatro) parcelas mensais de R$ 
4.375,00 (Quatro mi! trezentos e setenta e cinco.reais), após os serviços devidamente atestados 
pela Secretaria acima citada.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E EXECUCÂO:

O presente termo de contrato tem a vigência até 31 de dezembro do corrente ano, a 
contar da data de assinatura do mesmo. Os serviços ora contratados serão executados sob o

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 . ,
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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regime de empreitada por preço global, podendo ser emitido Termo Aditivo de Prorrogação 
conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
São obrigações decorrentes do presente Contrato:
I- DA CONTRATADA:

a) Entregar o(s) produto(s) e/ou serviço(s) dcscrito(s) na Cláusula Segunda, de 
acordo com a proposta apresentada;

b) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços que realizar, de 
acordo com as especificações supra mencionadas;

correções/adequações imediatas dos serviços 
executados/metodologias utilizadas, objeto deste, que estiverem fora das especificações 
contidas na proposta ou que se verifique vícios, falhas ou incorreções, sem.qualquer ônus 
para a contratante.

if-DO CONTRATANTE

a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na Cláusula Quarta;

b) Receber o(s) bem(s) ou serviço descrito(s) na Cláusula 
Segunda.
§ Io - E obrigação comum o cumprimento dos prazos avançados neste instrumento.

§ 2o - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver ou contestar, sem 
qualquer ônus, os produtos que não correspondam às características descritas- na proposta 
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENAT/IDAIVF.S:

-

c) Efetuar as

0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas' neste contrato 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lçi n° 8.666/93 c suas derivadas, 
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1° - A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de idoneidade para licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira e multa, de acordo com a gravidade da infração;

§ 2o - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes
limites máximos;

I - 0,3% (três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dja de atraso, sobre o valor 
da parte do serviço não realizado:

tl - 0,'7% ( sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, 
por cada día subsequente ao trigésimo.

§ 3o - A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 
das condições ora estipuladas.

§ 4° - As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e 
pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO(A), da responsábilídade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

o seu

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 . ' .
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800, T
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO;

A rescisão deste termo estará sujeita às regras estabelecidas nos Artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93, dando-lhe causa, em especial:

I - a inadimplência de uma das partes 
subsistam condições para a continuidade do mesmo;

Parágrafo Único: - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo de Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na Legislação Contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorroga-lo quando do seu vencimento, além da 
a Iteração de 25% pelas mesmas cond ições, a critério da contratante, de acordo a le i n0 8.666/93.

I

I pactuado neste termo, de tal forma que nãoao

CLÁUSULA NONA - DO FORO:

Fica eleito o foro do Município de Conceição da Feira, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilégio que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem às partes o presente Termo de 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 
02 (duas) testemunhas.

Conceição da Feira - Bahia,JUje setembro d^2lÍ23.

JOÃO PEotaUAMlOLA CARDOZO

Prefeito

CONTRATANTE

i

FATOR SISTEMAS,E CONSULTORIA LTDA. 
Flávi.0 Mendes Olryeira 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

RG: M. U°). (k0^\

CNPJ N" 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n* 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUALi

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Resumo do Objeto : LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO E SISTEMA WEB 
DE COMPRAS, COM CONVERSÃO DO BANCO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E 
CAPACITAÇÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO MUNICIPAL.

Modalidade

Espécie<
i

!

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24

Inciso II, da Lei 8.666/93.

ÓRGÃO: 20400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Projeto Atividade- 2.008 - Manutenção das Atividades da SEFIN

Elemento De Despesa - 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Empresa Contratada FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. 

Processo Administrativo : 333/2023i
í

N° do Contrato : 301/2023

Valor Total do Contrato :R$ 17.500,00 mediante serviços devidamente atestados pela

Secretaria acima citada.

Vigência do Contrato 

Assina pela Contratante 

Assina pela Contratada : Flávio Mendes Oliveira

De 01/09/2023 a 31/12/2023

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO

Conceição da Feira, 01 de setembro de 2023.

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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4
DECLARAÇÃO DE PUBLICACÃOJ

1
Eu, Vinícius Souza Pedreira Papa, Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, que o Extrato 
da Dispensa de licitação n° 135/2023 e o Resumo do Contrato de prestação de serviços n°. 301/ 
2023, com a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTD A. foram publicados 
conforme o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos.

Conceição da Feira-Bahia, 01 de setembro de 2023.

t

Z.
ViníciusJStfu: apa

Secretár&tâjmnmjá^ração e Ordem Pública

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PUBLICA:

i

- DISPENSA DE LICITAÇÃO W 135/ RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N9 301/2023:
LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO E SISTEMA WEB DE COMPRAS, COM CONVERSÃO DO BANCO DE 
DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL.

ia

I

'

C Assinado de forma digital por REDE GERAL 
/nSERVICOS LTDA:08241186000182 
1 "Dados: 2023.09.01 15:21:36-03'00'

REDE GERAL SERVIÇOS 
LTDA:08241186000182

ifâLXfl.É«Lf % »
lí \ a f ‘[

• Gestor(a): João Pedro Labriola CardozoUMA GESTÃO LEGAL 

E TRANSPARENTE * Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro

• Tel: 75 3244-3800
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

jjf

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSEspécie

Resumo do Objeto : LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO E SISTEMA WEB DE COMPRAS, ÒOM 
j CONVERSÃO DO BANCO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER 
| ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO MUNICIPAL.

^^dodalidade

:

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24

Inciso II, da Lei 8.666/93.

ÓRGÃO: 20400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Projeto Atividade- 2.008 - Manutenção das Atividades da SEFIN

Elemento De Despesa - 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
«

Empresa Contratada : FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. 

Processo Administrativo : 333/2023 

N° do Contrato : 301/2023
^alor Total do Contrato :R$ 17.500,00 mediante serviços devidamente atestados pela

Secretaria acima citada.

Vigência do Contrato 

Assina pela Contratante 

Assina pela Contratada

De 01/09/2023 a 31/12/2023

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO

Flávio Mendes Oliveira

Conceição da Feira, 01 de setembro de 2023.

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo
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MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 13.828.371/0001-08 0CCMii

controladoriaC
GERAL DO
MUNICÍPIO
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CHECK-LIST
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo Administrativo n°: 333/2023 Autuação: N

Protocolo N°: N

N° do Procedimento Licitatório: DISPENSA N° 135/2023
Iji

Contrato n°: 301/2023
]

UNIDADE REQUISITANTÉ: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.

Objeto: Locação de Sistema Web de Almoxarifado e Setor de Compras, com conversão do Banco de 
Dados, Implantação do Sistema e Capacitação de Pessoal, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento.

i

Dispensa de Licitação: é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a administração pública 
e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei n° 8.666/1993.

S N EP NAI

Sim Não se aplicaNão Em parte

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem
licitatório/dispensa/inexigibilidade

t;
RESPONSÁVELconsideradas instrução do processo S N EP NAna

1. O procedimento licitatório/Dispensa/Inexigibilidade foi iniciado com a 
abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado 
e numerado (art. 38, caput, Lei 8666/93)?

ADM X
•í

2. Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio do 
procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 
3.555/2000)/dispensa/inexigibilidade?

h
ADM X

3. A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 
3o, I da Lei 10.520/2002)?

ADM X

4. A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma precisa, 
suficiente e clara (art. 3o, II da Lei 10.520/2002)?

ADM X
í:

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 
competidores (art. 3o, II da Lei 10.520/2002)?

5.
I X

!,

6. A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 3o, I 
da Lei 10.520/2002)?

X
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7. O procedimento licitatório/Dispensa/Inexigibilidade possui a indicação 
do recurso próprio para a despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?

ADM X

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 
de apoio (art. 3o, IV da Lei 10.520/2002)?

X

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 
de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 
orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, 
a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 
execução do contrato - art. 8o, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 
autos?

ADM X

10. No procedimento licitatório/Dispensa para a aquisição de bens e 
serviços comuns:

a. No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 
exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas?

X

b. Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 
de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 
Lei 8666/93)?

ADM X

c. O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 
executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 
dos resultados, materiais e equipamentos requeridos?

ADM X

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 
necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8o, II, 
Decreto n° 3.555/2000)?

ADM X

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 
deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4o, I da Lei 
10.520/2002?

X

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 
licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 
lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4o, II da Lei 10.520/2002)?

X

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 
(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)?

x

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4o, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 
40 da Lei 8666/93):

a. O número de ordem em série anual? X

b. O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? X

c. A modalidade de licitação? X

d. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 
global - empreitada por preço unitário - tarefa - empreitada 
integral (art. 6o, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 
fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)?

X

e. O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 
- ( ) global ou ( ) por item ( ) por lote

X

f. A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X

g. O local, data e horário para:
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i. Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 
ressalvados os custos de reprodução do mesmo?

X

ii. Eventuais vistorias? X

iii. Recebimento da documentação, proposta e realização da 
sessão pública de lances?

X

i h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 
e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 
relativos à licitação?

X

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 
preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 
endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro)

i.
X

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 
licitação (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 
preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 
endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro)

i

i X

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 
direito de apresentar lance e recorrer

X

19. O Termo de Referência faz parte do edital? x

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 
dispositivo (art. 4o, III da Lei 10.520/2002):

X

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil).

X

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 
para licitação, modelo de declaração, forma de entrega.

X

23. Vedação de participação:

a) licitantes com violação ao art. 9o da Lei 8666 (apenas em caso de 
obras e serviços); X

b) cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 
(TCU - Acórdão 1008/2003 - 2a Câmara)

24. M.E e E.PP - LC n° 123/06 - arts. 42 e 45 - apresentação de documentos 
de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato/ 2 
dias para regularização em caso de restrição na documentação.

x

25. Impugnação do edital - meios admitidos, data e hora do término do 
prazo, prazo para resposta.

X

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com

a indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 
necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 4o, III c/c art. 3o, I 
ambos da Lei 10.520/2002)?

X

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 
4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br - Tel.:(75)

3244.3800
,!

http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
mailto:controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br


k
ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 13.828.371/0001-08

rvn C0NTR01AD0RIA 
(yy, GERAL DO

J L MUNICÍPIO

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 
recebimento de propostas e de lances (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 
propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 
objetivos (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)?

X

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 
propostas e da adjudicação (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

31. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 
no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)?

X

32. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do

objeto da licitação?______ ____________________________________

33. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e indica 
as sanções previstas no art. 7o da Lei 10.520/2002 pela não assinatura 
do mesmo?

X

X

X34. O edital prevê as condições de pagamento?
X35. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93?

36. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 
inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 
eventuais multas?

x

37. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados):

a. Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 
juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 
(TCU: pregão - basta constar do processo - a inclusão da planilha de 
preços de mercado anexa ao edital é facultativa)

ADM X

b. Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 
forma de prestação do serviço

ADM X

Xc. Prazo de execução do objeto da licitação.
ADMd. Demonstrativo do orçamento estimado. X

e. Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. X

f. A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 
8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)?

X

38. O preâmbulo da minuta de contrato prevê:

a. a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X

b. o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X

c. o número do processo da licitação/dispensa/inexigibilidade? ADM X

d. a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 
cláusulas?

ADM X

39. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93):

a. O objeto da licitação/dispensa/inexigibilidade e seus elementos 
característicos?

XADM

b. A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? X

c. O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X
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d. As condições de pagamento? ADM X

e. Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 
nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento.

X

f. Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 
pagamento, inclusive as condições de substituto tributário.

5
XI

I

g. Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X

h. A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 
objeto? 

ADM X

i. O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X

j. Os direitos das partes? XADM

Xk. As responsabilidades das partes? ADM

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X

m. As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 
cometidas, garantida a prévia defesa?

XADM

n. Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 
parcela inadimplida)?

XADM

o. A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 
possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 
Lei 8666/93?

XADM

p. Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 
de prorrogação do contrato?

X

q. Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 
havendo a rescisão?

ADM X

r. A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 
objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação/Dispensa/Inexigibilidade?

ADM X

s. A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X

t. Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 
com os limites estabelecidos pelo art. 65, § Io da Lei 8.666/93?

X

u. Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 
termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)?

X

v. Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 
da entidade promotora da licitação?

ADM X

40. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 
8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)?

PGM X

41. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 
recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 
foram apensados ao processo (art. 38,1 da Lei 8666/93)?

i X

42. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 
estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 
n° 3.555/2000)?

X

i
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i 43. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 
(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 
art. 4o, XIII da Lei 10.520/2002?

X

i
I

44. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 
Decreto n° 3.555/2000):

a. Os interessados que participaram do certame e os respectivos 
representantes?

x
i

b. A comprovação de que os representantes dos interessados 
possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 
atos inerentes ao pregão (art. 4o, VI da Lei 10.520/2002)?

c. A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação?___________________________________

d. A entrega dos envelopes com as propostas escritas?

e. O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de

classificação?_____________________________________________

f. Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item?

X

X

X

X

X

Xg. Os licitantes classificados para a fase de lances?

Xh. Os lances verbais recebidos?

Xi. A indicação do licitante vencedor?

j. A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 
condições habilitatórias? 

X

k. A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 
indicação da síntese de suas razões?

Xlí

45. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 
pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 
anexada ao processo?

:
x

Certidão de Regularidade e autenticidades:
XReceita Federal e Dívida Ativa da União
XFGTS - Fundo de Garantia
XFazenda Estadual
XFazenda Municipal
XCertidão de Débitos Trabalhistas
XInscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF)
XDocumento de Identidade (R.G.)
XCertidão Estadual Falência e Concordata

Da Análise:
Trata-se do Processo Administrativo N° 333/2023, com o número de 

as quais passam a integrar os papéis de trabalho 
da Controladoria Geral, referente à análise da DISPENSA n° 
135/2023, cujo objeto é Locação de Sistema Web de Almoxarifado e 
Compras, com conversão do Banco de Dados, Implantação do Sistema 
e Capacitação de Pessoal, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
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Participaram do Processo:
3

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, ATUAL CONSULTORIA & 

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA e FISCO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
ME, sendo o vencedor a Empresa, FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, 
que atendeu as regras exigidas para a modalidade DISPENSA. Tendo 

sido a mesma contratada por atender o art. 24, Inciso II da Lei 
8.666/93 de Licitações e por ofertar preço condizente com o 

praticado no mercado.

Não havendo apontamentos, o parecer do Controle Interno 

é favorável à homologação do Processo Administrativo n° 333/2023.

Data da Saída: 31/08/2023.

Enock Di
Auditor

i
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